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TERMO N" 4712024

CoNTRATO No 37/SLC|2020

PROC ESSO ADM I N ISTRATIVO NO 2.261 I2O2O

SERVIç9 AUTONOMO DE ÁCue E ESGOTO DE SORO6ABA,

Autarquia Municipal, estabelecida nesta cidade de sorocaba, na Avenida comendador

camillo Júlio, n: 255, inscrita no CNPJ/MF sob nj 71.480.560/0001-39, neste ato

representada por seu Diretor Geral, senhor Alfeu Malavazzi Neto, infra-assinado' na

qualidade de Contratante, e a empresa FAXON QUIMICA LTDA', com sede à Estrada

RS 129, 239, no 8.600, na cidade de Campo Bom/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o no

94.837.598/0001-11, neste ato representado por seu Administrador, senhor Fabiano

Franco chitorina, infra-assinado na quaridade de contratada, nos termos da Lei Federal

n.o 8.666/93, consolidada pela Lei Federal n.o 8'883/94 e alteraçöes, pelo presente

instrumento e para os efeitos legais, resolvem aditar o contrato no 37ISLC12020' nos

seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - Reaiusta-se em 3,66% (três inteiros e sessenta e seis centésimos

riaçäo do Índice de Preços ao Gonsumidor - Fundação

Econômicas(|PG-FIPE),acumuladoentreiulhol2022e

julhot2023 aplicado a partir de agosto12023'

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1-Acrescenta.Seaovalorinicialdocontratoopercentual
equ

a 2*o/o(vinte e cinco por cento), correspondente ao valor de R$ 140'699'44 (cento e
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quarenta mil, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos)' para a

atual vigência, com fundamento noArtigo 65, inciso l, alínea b' S 1'' da Lei Federal no

8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - prorroga-se o contrato assinado em 24t0712020 por mais 12 (doze)

meses, contados a partir do dia 25 (vinte e cinco) de julho de 2024 e a encerrar-se no dia

24 (vinte e quatro) de julho de 2025, fundamentados nos termos do Artigo 57' inciso ll'

da Lei Federal no 8'666/93

CLÁUSULA QUARTA:

4.1 - Concede-se o Reequilíbrio Econômico e Financeiro de 26,87o/o

(vinte e seis inteiros e oitenta e sete por cento), com fundamento nos termos do Artigo

65, inciso ll, alínea "d", clco S 5o da Lei Federal no 8666/93' passando o valor da tonelada

para R$ 1.231,12 (um mil, duzentos e trinta e um reais e doze centavos), aplicado a

partir da Próxima vigência.

CLÁUSULA QUINTA:

5.1-ovalortotaldopresentetermoimportaemR$596'527,66

(quinhentos e noventa e seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e SESSE E SEIS

centavos)

CLÁUSULA SEXTA:

6.1 As demais cláusulas e condiçöes inicialmente avençadas

permaneceminalteradaseemplenovigor,renunciandoacontratadaaoeventualpedido

deindenizaçâo.Eporestaremdessaformajustosecombinados'assinamopresente

i 1,., .',rj¡11ir1i¡;1t lr1tr r: ,þ! )i .',t.v
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Termo, que passa a lazer parte integrante do instrumento originário, em duas vias de

igualteor e a fim de que surta os efeitos de fato e direito desejados'

Sorocaba,o{ de 5rì\.¿ de 2024'

AL
Diretor Geral do Se uae Esgoto de Sorocaba

c E CALLEJA
Fiscalizador

BIANO F CO CHITOLINA
Ad inistrador d Faxon Quimica Ltda

TESTEMUNHAS
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CONTRATANTE: SERVTçO nU1ONOMO Of ACUn E ESGoTO DE SOROCABA'

CONTRATADA: FAXON QUIMICA LTDA

GONTRATO N" (DE ORIGEM): 37SLCI2020 -ADITAMENTO

oBJETO: Fornecimento de ácido fluossilícico para tratamento de água potável para consumo

humano.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua exe-

cução contrãtual, estaräo sujeitos a anáiise e julgamento pelo.Tribunal de Contas do

Estado oe'sãð Caulo, cujo tram¡te processuaioðorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-

çöes de ¡ni"iers", oespacíros-é oecisoes, mediante regular cadastramento no Sis-

tema de processo Eletrônico, em consonância com o eðtabelecido na Resolução no

0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno Jo ÞoO.t Legislativo, parte do Tribunal de Contas do

Estado de são Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei complementar no

70g, de r ¿ oe.¡aneiroãe r gg3, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, óonforme regras do código de Processo civil;

d) as informaçöes pessoais !99 responsá^veis pela contratante e e interessados estäo

cadastradas no módulo eletrônicò do "crdrstro corporativo_TCESP - CadTCESP",

nos termol- pr"u¡riàr no nrtijo ã' d"r lnstruçöes no01l2o2o, conforme "Declara-

Cao(Oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

TERMO DE ClÊNclA E DE NOTIFICAçÃO

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre alualiza-

dos

2. Damo'nos Por NOTIFICADOS Para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente pu-

blicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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.1 : 

BE_LA/HOMOLOGA AO DO CERTAME _OU RATIFICAGAO DA 

Cargo:/Administrador 
Nome: Fabiano Fran;fio Chitolina 

d 
CPF: L :286.70C 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

il 
Nome: Alfeu Malavdzzi Neto 
Cargo: Dire eral 
CPF: 019.518 
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SOROCABA 

CPE: - 7.84%5HN 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:; 

. 
WCallxto fiinior‘flntonw 

Cargo:-Diretor Administrativ anceiro 
CPF: lll.424.906 M 

Nome: Dbrizete Morales 
Cargo; Chefe do Departamento de Licitagdes e Compras 

1205.788 1 

_ Priscila Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controladora Interna 
CPF: lIN.719.208H 

Nome: Vinicius Matheus Aparecido Poppst Rainieri 
Cargo: Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 

CPF: Il 440.515 



Servigo Autonomo 

de Agua e Esgoto 

DECLARAGCAO 

1. ldentificagao do Dirigente: 

Nome: Fabiano Franco Chitolina CPF: llR.286.700M 

Cargo: Administrador 

Empresa: Faxon Quimica Ltda. 

Telefone: NG e-mail: NN 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 

Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 

pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 

n° 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipoteses impeditivas de 

contratagao, e que: 

(X) nao incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 

inciso(s) do referido artigo e, por essa razéo, apresento os documentos, certidées e 

informagées complementares que entendo necessdrios a verificagdo das hipoteses de 

inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cédigo Penal (Falsidade Ideologica), 

que as informagdes aqui prestadas séo verdadeiras. 

So?ocaba H1 de JMU»« de 2024 ; 

_/&(/é V/z’f/(’ -f(,”/f AAM L/( VC\. K g 

" Fabiano Franco Chitolina 
ministrador da Faxon Quimica Ltda 

RG.EN367351H0 

g 
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DECLARAGCAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Faxon Quimica Ltda. 

CNPJ N°: 94.837.598/0001-11 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° 37/SLC/2020 

DATA DA ASSINATURA: 01/0% 2% 

VIGENCIA: 12 MESES (aditamento) 

OBJETO: Fornecimento de acido fluossilicico para tratamento de agua potavel para consumo 

humano. 

VALOR: R$ 596.527,66 (quinhentos e noventa e seis mil, quinhentos e vinte e sete reais 

e sessenta e seis centavos). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagao, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposicéo do Tribunal de Contas 

do Estado de Sao Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Sorocaba,01 de < |l.- de 2024. 


